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DECRETO Nº 21.596 DE 25 DE AGOSTO DE 2022 
(Publicado no Diário Oficial de 26/08/2022) 

Ver Portaria nº 126/22, que define o valor do crédito outorgado aos fabricantes de 
AEHC, para o mês de agosto de 2022. 

Ver Portaria nº 142/22, que define o valor do credito para o mês de setembro de 
2022 e autoriza a complementação do valor do crédito outorgado aos fabricantes 
de AEHC, para o mês de agosto de 2022. 

Ver Portaria nº 159/22, que define o valor do crédito outorgado aos fabricantes de 
AEHC, para o mês de outubro de 2022. 

Ver Portaria nº 011/23, que define o valor do crédito outorgado aos fabricantes de 
AEHC, para o mês de dezembro de 2022. 

Alterado pelo Decreto nº 22.523/23. 

Dispõe sobre o auxílio financeiro proveniente da União, de que trata 
o inciso V do art. 5º da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho 
de 2022, na forma de crédito outorgado, nos termos que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, e tendo em vista o inciso V do art. 5º 
da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e o Convênio ICMS nº 116, de 27 de 
julho de 2022, 

D E C R E T A 

Art. 1º Fica concedido crédito outorgado do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS ao fabricante de álcool combustível estabelecido no 
Estado, calculado mediante multiplicação do valor definido mensalmente em ato do Secretário da 
Fazenda pela quantidade de litros de Álcool Etílico Hidratado Carburante - AEHC comercializado 
pelo fabricante em cada período de apuração, observado o seguinte: 

I - o valor definido mensalmente em ato do Secretário da Fazenda será resultante do 
quociente da parcela mensal do auxílio financeiro recebido pelo Estado, nos termos do inciso V do 
art. 5º da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, pelo total de litros comercializado 
pelos fabricantes estabelecidos no Estado; 

II - alcança somente a saída efetiva de AEHC de produção própria, destinada à 
empresa comercializadora de etanol, distribuidora de combustíveis, Transportador Revendedor 
Retalhista - TRR e posto revendedor de combustíveis automotivos autorizados e registrados pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível - ANP; 

III - abrange o período de 01 de agosto a 31 de dezembro de 2022; 

IV - o montante total do crédito outorgado concedido aos fabricantes de que trata 
este artigo fica condicionado ao efetivo recebimento do correspondente auxílio financeiro da União 
pelo Estado da Bahia, não devendo ultrapassar o valor deste. 

Art. 2º Os créditos outorgados de que trata este Decreto deverão ser lançados na 
escrita fiscal dos contribuintes beneficiados para compensação do ICMS no regime de conta 
corrente fiscal ou no regime de substituição tributária. 

Nota: A redação atual do art. 2º foi dada pelo Decreto nº 22.523, de 29/12/23, DOE de 30/12/23, efeitos a partir 
de 30/12/23. 
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Redação original, efeitos até 29/12/23: 
"Art. 2º Os créditos outorgados de que tratam este Decreto deverão ser lançados na escrita fiscal dos contribuintes 

beneficiados exclusivamente para compensação do ICMS no regime de conta corrente fiscal." 

Parágrafo único. Na hipótese de os créditos outorgados não serem compensados até o final do exercício de 2022, 

poderão ser utilizados nos períodos de apuração posteriores.” 

§ 1º Na hipótese de os créditos outorgados não serem compensados até o final do 
exercício de 2022, poderão ser utilizados nos períodos de apuração posteriores. 

§ 2º Para compensação do ICMS devido pelo regime de substituição tributária, o 
fabricante de álcool combustível emitirá nota fiscal em seu próprio nome, contendo as seguintes 
indicações: 

I - como natureza da operação: Utilização de Crédito Outorgado, conforme disposto 
neste artigo; 

II - destaque do valor do imposto correspondente à dedução do ICMS devido por 
substituição tributária, que deverá ser escriturado normalmente como débito nos Registros C100 e 
C190 da EFD; 

III - lançamento, como dedução, do correspondente valor do imposto destacado nos 
Registros E210 e E220 da EFD, nos termos do inciso II do § 2º deste artigo. 

§ 3º A emissão da nota fiscal nos termos do § 2º deste artigo dependerá da existência 
do correspondente valor em créditos outorgados na escrita fiscal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 25 de agosto de 2022. 

RUI COSTA 
Governador 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 


